
INDICAÇÃO Nº 
1072
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados às obras de infra-estruturas urbana do município, à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

JUSTIFICATIVA

O Nobre Prefeito JOÃO CARLOS FORSSELL, da Prefeitura Municipal de Itanhaém, através de Ofício GP Nº.063/08 de 12 de Fevereiro do corrente, enviado à este gabinete, alerta para a necessidade da liberação dos recursos necessários junto aos órgãos competentes a fim de que seja efetivado.

Itanhaém, em franco desenvolvimento, é dotada de riquezas naturais, turísticas, culturais e agropecuárias, porém,  a exemplo de tantos outros Municípios, depende de maneira contundente de transferência de recursos do Estado.

O Governo Municipal tem focado suas ações voltadas diretamente ao cunho social e de desenvolvimento urbano, porém, de maneira tímida e em menor quantidade ao desejado, vez que o plano almejado de atuação é infinitamente superior ao executado.

Queira novamente o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, aceitar meus cumprimentos e aproveito o momento para manifestar os mais elevados protestos de alta estima e apreço, permanecendo no aguardo de breve retorno quanto ao assunto em tela 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB

SPL - Código de Originalidade: 794149 220408 1424


